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RESUMO 

 

Introdução: O Simples Nacional é um enquadramento tributário que implica o recolhimento 

mensal, mediante declaração e o pagamento de oito tributos (IRPJ, PIS, COFINS, CSLL, ICMS, 

INSS patronal, IPI, ISS). Em agosto de 2014, foi aprovada a Lei Complementar nº 147, prevê 

que a ME (microempresas), e também as EPP (empresas de pequeno porte) poderão optar pelo 

Simples Nacional, onde também se enquadram as clínicas odontológicas. Objetivo: O objetivo 

proposto na pesquisa foi observar as regras atuais do Simples Nacional, analisar a adesão e a 

tributação do Simples Nacional, a fim de orientar e esclarecer os gestores de empresas, com um 

estudo que envolve apenas a pesquisa de clinicas odontológicas, do setor de serviços, além de 

demonstrar a importância do contador; Metodologia: A pesquisa é descritiva, pois procura 

descrever as características e formas de apuração de imposto e a tributação do Simples 

Nacional, como estudo que envolve apenas a pesquisa de serviços odontológicos. Com 

procedimentos metodológicos e técnicos, foram utilizados dados secundários que serviram 

como embasamento, por meio de pesquisas bibliográficas, que consiste na busca de 

conhecimento baseada em livros, leis, decretos e instruções normativas, emitidas pela Receita 

Federal e o Governo Federal; Resultado: Ao desenvolver o presente estudo, destacou-se que o 

papel do contador não se restringe apenas a questões tributárias ou gerenciais, mas sim, um 
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papel social voltado às questões de conscientização, planejamento e responsabilidade social. 

Para a implantação de um planejamento tributário e enquadramento no Simples Nacional, o 

fator decisivo é quantidade de gastos com funcionários. Conclusão: O planejamento tributário 

é uma importante ferramenta para auxiliar as empresas a estabelecer diretrizes. Assim, o 

presente trabalho aponta diretrizes para as clínicas através de pesquisas e conceitos, através de 

estudos e análises para se compreender o ambiente das organizações. Como sugestão para a 

evolução deste estudo, propõe-se, a aplicação em empresas desse setor para verificação dos 

reflexos deste novo sistema tributário, e um comparativo em relação a outros métodos de 

tributação como o Lucro Presumido e Lucro Real, possibilitando identificar qual forma de 

tributação traria menos impacto tributário para as empresas. 
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